
::.::..·: J 

--..· - -· _.:;: 

_,, - -. : -,ii :_; i:-·· -;."L . .._.,,, .'-\ 

ESTt.DO IJO ESPÍRITO SANTO 

LEI N" 662/90 

O ?refei LO Municipal ãe Santa Leopolàir1a, Estaóc· 
' . ac Es_o1 ri to .Santo, 

Faç:c sa!:>er gue a cbrr1ara l-junicipal aprovai:. e e~ 

sancione a presente Le~: 

Art. l" - Fica o Chefe do Poder Executivo Munic~ 

p2: , autorizaàc a i:rocar uro2. MOTONI\7ELADORA 140 - Marca lTWE - UBER vi. 
CUC, ano 1986, série ZE - 10752, àesta Prefeitura, por urna PÁ-CARREGh 

DEIRF. DE RODAS - 930 R, Marca Cai:erpillar, ano 1990, moi:or àiesel Cat 

Moàeic 3304 - 75 KW (100 HP), capacidaàe àe caçamba= l,72 m~(2,25j3) 

......, peso àe operação = 9,432 Kg, que será aàquirida d2. Firma SOTREQ S/l-. 

com seàe à Av. Vitória, 2515 Vitória·- Esp. Santo. <· 

Art .. 2e Para atenãer ao disposto no artigo ar. 

terior, fica a Prefeitura Municipal autorizada a ceder à SOTREQ S/A a 

referida Motonivelaàora 140 - Marca HWB - UBER VÁCUO, a título de trc 

ca, a qual foi dada um valor de Crs 2.000.000,00 (Dois Milhões de Cr~ 

zeiros), sendo que o valor total de custo da Pá-carregaàeira de Rodas 

930 R a ser adquirida por esta Prefeitura, está orçado em um montante 

de CrS 6.834.623,39 (Seis Milhões, Oitocentos e Trinta e Quatro Mil , 

Seiscentos e Vinte e Tres Cruzeiros e Trinta e Nove Centavos), ficará 

estando, portante, a ser pago por esta Municipalidade uro valor de 

··s 4.834.632,39 (Quatro Milhões, Oitocentos e Trinta e Quatro Mil 

:=iscentos e 1:'Tinta e Dois Cruzeiros e Trinta e Nove Centavos) que se 

á dividido em duas prestações, sendo: A PEIMEIRA: uroa entrada no vê 

ior àe Cr$ 2.417.316,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Dezessete Mil 

Trezentos e Dezesseis Cruzeiros) , no ato da aquisição da mesma e e. 

SEGUN~A: num prazo de 30 (Trinta) dias, acrescida de 7,6% (Sete v1r~ 

la Seis Por Cento), restando assim um valor de Cr$ 2.600.000,00 (Dois 

Milh~es e Seiscentos Mil Cruzeiros). 

Art. 32 - Os recursos para atenàim2ntà àas ã~s~~ 

sê!s citadas no hrt. 22 ãesta Lei, aàvirão das àotações orç2rr:entár} as a 

06 - Secret~ria de Obras e Serviços Urbanos 

05 - Obras e Serviços Urbanos 

4.1.2.0 Equipo.me:ntos e t-~ateriai s Perrr1õner)tes. 




